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	REQUERIMENTO Nº 431/2015



  AUTORIA: VEREADOR LEANDRO MARTINS DOS SANTOS E DEMAIS VEREADORES.





 Senhor Presidente,

   




 Requeremos, ouvido o Soberano Plenário, ao Sr. Prefeito, através da Secretaria Municipal de Administração, a elaboração e apresentação de um estudo de viabilidade a esta Casa de Leis sobre a implantação da Guarda Municipal.
             JUSTIFICATIVA

 Considerando a Indicação nº 291/2014, de autoria do Vereador Sebastião Pedro da Vitória, onde solicita o estudo de viabilidade da Guarda Municipal;
 Considerando a palestra feita pelo Professor Naldson (especialista em segurança pública – específico Guarda Municipal);
Considerando o que a Constituição Federal afirma expressamente:

“Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de todos, é exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio, (…)

§ 8º. Os Municípios poderão constituir guardas municipais destinadas à proteção de seus bens, serviços e instalações, conforme dispuser a lei.”

                                                             Considerando que o efetivo de Campo Novo do Parecis, das Polícias Civil e Militar, é reduzido com relação à população estimada de quase 35 mil habitantes, e os guardas municipais irão auxiliar com o trabalho preventivo e ostensivo dos bens públicos, além de aumentar o efetivo para a segurança pública;


Nossa preocupação é em bem atender a população, por este motivo estamos sugerindo a criação da “Guarda Municipal".

 Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 8 de junho   de 2015.  

VER. LEANDRO MARTINS DOS SANTOS
VER. CLÓVIS DE PAULA         VER. DIONARDO MENDES DA CONCEIÇÃO

VER. GILBERTO V. DE MELO            VER. MILTON SOARES

VER. MARCELO M. ACOSTA-JAPINHA           VEREADOR PEDRO

VER. VANDERLEI BAIOTO

VER. WALDICLEY SILVA DOS REIS
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Presidente  _________________________________

                                    Ver. Dionardo Mendes da Conceição
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